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CONTRATO No 01/2018 
(TP N.° 01/2018) 

Aos três dias do inês d 
DE JARDJNOPOLLS, inscrita no CNPJ/MF , 
de Jai-diuópolis-SP.. na Praca Ce!. Joo Guirm 
José Lrnripedes Ferreira. brasileiro, casado, jx 
400.496.208-00, residente c dornicUindo nest 
1ns de Paula [ico. 11.0  150. Bairro Residencial 
c a empresa CC RIBEII4AO coNsTRuçoE 
- 40, Tnscriçao tstadual n.' 582.827.822.116 
Ribeirao Prow - São Paulo - Cl 

Griffo, engenheiro 
SSP/SP, residente 
CBP:14021-400, è-: 
pactuarn 0 presente Contrato cuja 
admmistrativo n 0  00 1/2018, dorav< 

Termos de Contrato de "CONTRATAAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM coNsTRuçAo CIVIL, EM REGIME 
DE EMPREITADA GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAlS, EQUIPAMENTOS, PERRAMENTAS, 
ACESSORIOS E MAO DL OBRA, PARA REFORMA E 
AMPLJAcA0 DO PREDJO PRINCIPAL DA CAMARA 
M1JNICI1AL DR JARfflNOPOLIS-SP que entre Si celebram a 
CämaraMunicipal de .lardinOpolis c a crnprcsa GG RIBLIRAO 
cor4sTRucOEs -  LTDA - EPP (Proc. Admin. n.° 00112018); 
(Proc. Licifatorio n. 01/2018). 

main de dois mu 
b o n.° 66.998.78 
es, 11°  60, neste a 

180, 

empresa, CPF 
Ribeiro Soare 

Eanapiqaae e cornarca 
breü Presidente, Sr. 

JSP/e do CPF/I'VIF n. °  
is— S,P ;-- 'na Rua Maria 
1aCCNTRATANTE, 
)11 11.257.049/0001 
ibr78 na cidade de 
3'6317764, e-mail: 
tante legal Sr. Gabriel 
, RG n.° 33.335.995-1 
o - Ribeirão Preto/SP, 
ada CONTRATADA, 
fis. 1040, do processo 
a Lei Federal n° 8.666, 

de 21 dejunho de 1993, c sUas'a!teràcOespostefiores:pe!a Lei Compienientar n  123, de 14 de dezembro 
do 2006, corn as alteraçôes introduzidas pela lii Complémentar n° 1 47,dé 07 de agosto de 2014, bern cowo 
pelas demais normas pertinentes:epeio estabe!ecido na TOMADA PE.PREcOS n.° 01/2018 (Proc. 
Licitatono n 0  01/2018), e prop osta cornercial da contratada datada de 03/04/2018, quo são partes 
integr.antes deste instrurnento, mediante as seguintes cláusu!as e condiçOes quo, reciprocainente aceitam, 
ratificarn e outorgam: 

I - 	Cláusula Primeira - DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto da Tomada de Preços a "CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM CONSTRUAO CIVIL, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAlS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, 
ACESSORIOS E MAO DE OBRA, PARA REFORMA E A1\WLIAçAO DO PREDIO 
PRINCIPAL DA CAMARA MUNICIPAL DE JARD]NOPOLIS-SP", corn respectivo 
credenciarnento no CREA. 

1.2 	A CONTRATADA deverá apresentar a ART (Anotaçao de Responsabilidade Tdcnica) da obra 
devidarnente preenchida e assinada por urn profissional habi!itado junto ao CREA, bern como 
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recoihimento da taxa equivalente. Deverá ainda, no término da obra, apresentar a CND (Certidão 
Negativa de Débito). 

1.3 	Consideram-se partes integrantes deste contrato, como so nele estivessem transcritos, os seguintes 
documentos: 
a) Edital da Tomada de Preços 11001/2018  e seas Anexos; 
b) Proposta do 03 de abril do 2018, apresentada pela CONTRATADA. 
c) Ata da sessão da Tomada do Precos n° 01/18. 

1.4 	A execuçäo dos serviços será f'eita sob regime de empreitada per preco global quo, juntarnente corn 
os materiais fornecidos, devera-obedecej aos critérios de boa qualidade, as normas e padroes a quo 
estiverem sujeitos, a 11th de atender efieazmente as finalidades que doles so espera, conforrno 
determina o Código do Dôfdsa do Coilsumidor. - 

1.5 	0 objeto licitado podera sofrer acréscixnos ousupressoes, nas mesmas condiçOes contratnais, dentro 
dos limites previstos no § 1° do art. 65 da Lei Federal no 8.666/1993. 

II - 	Cláusula Se2unda — DO PRECO; 	 - 

2.1 	0 Prep total certo e contratado pan execução do preseite objeto é tie RS 738.495,76 
(setecentos e trinta e oito mil,' quatrocentos e noventa e cinco reais e setentae seis centavos), 
quo sera pago nos termos do Cronograma Fisico-Financeiro. 

III - Clausula Terceira - BOCUMENTOS APLICAVEIS: 

3.1 	A presente contrataço so vincula ao edital A& TOMADA BE PREOS 01/2018 e Proposta 
Comercial tin Contratada, datada tie 03 tie abril de 2018. 

IV - Cláusula Ouarta - BA WGENCIA, DAS CONDICOES BE EXECUCAO, DOS TERMOS 
BE RECEBIMENTO PROVTSORIO EDEFINIT1VO E GARANTIA DO OBTETO: 

4.1 	0 objeto deverá ser executado estritamente segundo as especificacoes e eondiçOes estabelecidas 
no Memorial Descritivo (ANEXO I), nos Prbjetos constantes dos ANEXOS II a VI do Edital e 
na proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, e será recebido pela Comissao da 
Câmara Municipal, designadapelaPortarian.° 003/2018, e pelâEmpresa tie Fiscalizacao CEC 
- CAR1VLJLLLO PROJETOS EIRELI - EPP, inserita no CNIPJ/MF sob o n' 04.380.306/0001- 
71, contratada através do Contrato 11.0  04/2017 em decorrência do Processo Atiministrativo 11.0 

005/2017, para elaboraçao do Projeto e especificaçoes, acompanhamento técnico e fiscalizaçAo da - 
execuçäo da obra, pela conferéncia das rnediçôes mensais e expedicão dos Atestados tie 
Realizacâo dos Serviços e os Termos tie Recebimento Provisorio e Definitivo. 

4.1.1 Os serviços terão inicio a partir tia Ordem de Serviço tin requerente, encerrando-se na data 
tie emissâo do Termo tie Recebimento Definitivo. 

4.2 	A CONTRATADA deverá apresentar par a Comissao e Fiscalizacao, antes do inicio dos 
serviços, os seguintes documentos: 

4.2.1 Copia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART on Registro de Responsabilidade Técnica 
- RRT, corn base no valor total do contrato e ARTs on RRTs dos co-responsáveis pelas areas de 
atuaçAo; 

4.2.2 Comprovante tie contratação tie seguro de responsabilidade civil corn irnportância assegurada 
correspondente a 10% do valor deste contrato, corn vigëncia correspondente ao perlodo de 
execução dos serviços, para ressarcirnento de danos rnateriais e pessoais, válido durante a execuçâo 
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dos serviços, inclusive prorrogaçôes, se houver, bein corno de seguro de risco de engenharia em 
100% do valor contratual; 

4.2.3 Indicaçâo do preposto do contrato, que a representará durante a vigência do contrato, corn, no 
rnInirno, as seguintes inthrrnaçOes: norne, nómero do RG, nUrnero do telefone e endereço de e-
mail; 

4.2.4 Planejamento-cronograma detaihado de execução, envolvendo todos os aspectos quantitativos. 
e qualitativos para discussäo e avaliacaojunto a Fiscalizaçao, ficando sujeito a aprovaço desta; 

4.2.5 Rol da equipe técnica: - responsaveis técnicos (detcntores das Certidoes de Acervo Técnico - 
CAT's, ernitidas pelo CREA on CAU) ecolaboradores (Mestre de obras) corn a respectiva 
indicaçao de função/atividade dconmanhado dos documentos trabalbistas/contratos de cada urn 
dos citados; - 

	

4.3 	0 prazo para a entrega da documentaçAo exigida no item acima se dará em ate 05 (cinco) 
dias corridos da assinatura deste contrato. 	- 

	

4.4 	A AutorizaçAo para InIcio dos Serviços será expcdida em ate 05 (cinco) dias após a entrega pela 
CONTRATADA da doeurnenfáao-exigi4a acirnà, case - seja frovada. 

	

4.5 	0 prazo de execuçäo dos Serviços e de 06 (seis)meses corridos, conforme Cronograma Fisico- 
Financeiro dos Serviços, contados da data indicada pea CONTRATANTE na Autorizaçao para 
InIcio dos Serviços. 	 - 

4.5.1 Correrao por conta da CONTRATADA, as despesas para ct'etivo atendimento ao objeto licitado 
tais come,  materiais, cquiparnentos, acessórios, transporte, tribu10s 3  - eiicargos trabaihistas e 
previdenciários decorrentes de sua execuçäo. - 

4.6 0 prazo pan emissäo do Termo de Recebimento Provisório seth do ate os (chico) dias contados 
da data em que a CONTRATADA cornunicar, por escrito, a conclusao total do obj eto, e o prazo - 
para ernissäo do Termo de Recebimento Definitivo sera de ate 30 (trinta) diäs do recebirnento 
provisório, contanto que curnprjdas plenamente as condiçaes dispotas no Memorial Descritivo e 
demais Anexos dQEdital, e neste contrato. - 

4.6.1 Os Atestados de Realizaçao dos Serviços e os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo 
seräo expedidos corn base nos serviços efetivarncnte executados cmedidos respeitados os limites 
estabelecidos no Cronograrna FIsico-Financeiro dos Serviços: - 

	

4.7 	Executado, o objeto seth recebido mediante termo circunstanciado assinadopelas panes: 
4.7.1 Provisoriamente, apOs vistoria completa, em 05 (cinco)- dias átçis, contados da data ern que a 

CONTRATADA cornunicar, por escrito, a conclnsao total do objeto; 
a) 0 recebimento provisório seth caracterizado pela ernissao do Termo de Recebirnento 

Provisório, corn expressa concordância em receber o objeto provisoriamente; 
b) Corn a eniissao do Terrno de Recebirnento Provisorio, a Comissao autorizará a emissäo 

da correspondente nota fiscal/fatura pela CONTRATADA, a ser apresentada no prazo de 3 (trés) 
dias áteis juntamente corn apresentaçAo da ART e CND. 

4.7.2 Definitivamente, ern ate 30 (trinta) dias corridos do recebimento provisório; 
a) 0 Termo de Recebimento Definitivo seth lavrado desde quc a Comissäo e a Fiscalizaçao 

tenham aprovado a completa adequacao do objeto aos terrnos contratuais. 

	

4.8 	0 recebimento defrnitivo näo exirne a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma da 
Lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados. 

	

4.9 	Os serviços a serern rcalizados e os materiais e pecas a sercrn fornecidos deverao obedecer as 
Normas reconhecidas, em suas Ultirnas revisOes, tais corno: 

4.9.1 Nonnas de Segurança ern EdificaçOes do CREA - Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia; 
4.9.2 Normas de Associação Brasileira de Norrnas Técnicas - ABNT; 
4.9.3 Normas e InstruçOes de Segurança, Higiene e Medicina do Trabaiho; 
4.9.4 Leis, Decretos, Rcgularnentos e Dispositivos Legais ernitidos pelas autoridades governarnentais, 

em Arnbito Municipal, Estadual e Federal e pertinentes a execução dos serviços ora contratados 
4.10 Prazos de garantia: 
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a) Materiais e objetos: prazo legal on conforme padráo do fabricante, contados da data de 
emissão do Termo de Recebirnento Delinitivo, devendo obrigatoriamente serem empregados 
rnateriais de l.' linha; 

b) Serviços: 60 (sessenta) meses contados da data de emissAo do Termo de Recehirnento 
Defmitivo. 

V_ Cláusula Quinta - MEDIAO DOS SERVICOS PRESTADOS, EMTSSAO DO 

5.1 	Após o término de cada -iserIodo mensal, a CONTRATADA- elaborará relatório contendo os 
quantitativos totais rnensaii decada -urn ihis tipos de -Ierviços efetivarnente realizados, 
eonforrne Cronograma FIico-Financeiro constante do ANEXO VIII. 

5.2 	As mediçöes Para efeito de pagarneuto serão realizadas de acordo corn os seguintes 
procedimentos:: 	- 	 - - 	- 

5.2.1 A Comissäojuntarnente corn a Fiscalizaçao solieitaro4 CONTRATADA na hipotese de recusas 
e/ou incorreçöe de valores, a correspondente retificaçäo objetivarido a einissdo da nota 
fiscal/fatura; - - - - - 

5.2.2 Seräo considerados somente os serviços efetivamente realizados e apur-âdosda seuinte forma: 
a) 0 valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicacao-dos pércentuais de desembolso 

relatives ao valor total contratado, definidos no Cronograma Ffsico-inaneeiro, as correspondentes 
quantidades de serviços efetivamente extcutados, descontadas as - irnportâncias relativas as 
quantidades de serv-iços recusados; 	- 	- 	- 	- - - -- - 

b) Os serviços recusados, depois de refeitos e aceitos pela .Comisso e Fiscalizaçao, serão 
somados a mediçAo dos serviços do més seguinte -- 	 -- 	 - 

5.2.3 - Após a conferência e aprovacão pela Fiscalizaçao dos qiantitafrivos e valores apresentados, a 
Comissao cornunicará aCONTRATADA, no prazo de 3 (trés) dias ñteis ontados do recebimento 
do relatorio, iS valor aprovado, e autothará a ernissão da correspoildente nota fiscal/fatura; 

5.2.4 As notas tiscais/faturas deverao ser ernitidas pela CONTRATADA e apresentadas no prazo de 3 
(trés) dias üteis pare a Comissao na sede da CONTRATANTE; 

5.2.5 Recebidas- àsNotas Fiscais Faturas de Serviço (NFFS) mensais, a Cothissao e Fiscalizaçao tero o 
prazo de 3 (trés) dias üteis para ernissAo -dos Atestados de Realização dos Serviços, enquanto 
näo for cornunieadaa conclusaototal do objeto. - - -- 

5.3 	Constatadas irregularidades no objeto, a Cornissao e Fiscalizaçao, scm prejuIzo das penalidades 
cabIveis poderao rejeitá-lo no todo on em parte se nao coiTesponder as especifieaçoes do Memorial 
Descritivo do Edital, deterrninando sua substitfliçao/correcäo 	- 

5.3.1 As irregularidades deverao ser sanadas pela CONTRATADA, no piazo rnáximo de 5 (chico) 
dias üteis, contados do recebimento por ela da notificaçäo por escrito, mantido o preço 
inicialmente ofertado, exceto quando a irregularidade for justificadamente considerada de caráter 
grave on urgente, hipótese em que podera ser fixado prazo menor. 

5.4 	Os pagamentos seräo efetuados mensairnente pela CONTRATANTE, corn base nos serviços 
efetivarnente executados e rnedidos, respeitados os lirnites estabelecidos no Cronograma Fisico- - 

- Financeiro - ANEXO VIII do Edital, mediante a cornprovação do recolhirnento de encargos 
tributos referentes aos serviços prestados (I1NSS, FGTS e ISSQN) e apresentação da GFIP 
enviada. 

5.4.1 Os pagamentos poderao ser realizados mediante depésito na conta corrente bancária 
(sornente rede bancária presente no municIpio de Jardinópolis/SP), em norne da 
CONTRATADA, em ate 10 (dez) dias após a emissão dos Atestados de Realizaçao dos Servicos 
e do Termo de Recebirnento Provisorio, desde que a correspondente nota fiscal/fatura, 
acompanhada dos docurnentos referidos na Cláusula 5.4, sejarn protocolados junto ao Setor de 
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Licitaçao a Compras da Camara Municipal, no prazo do ate 3 (três) dias ñteis contados do 
recebirnonto da cornunicaçAo do valor aprovado, citada na Clausula 5.2.3 deste Contrato. 

5.5 Quando for constatada qualquer irregularidado na nota fiscallfatura, seth irnediatamonto solicitada 
A CONTRATADA, carta do correção, quando couber, on ainda portinente regularizaço, quo 
deverá ser encaminhada no prazo do 2 (dois) dias. 

5.5.1 Caso a CONTRATADA nào apresento carta do corroção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado a partir da data da sua apresontaçào. 

5.6 	Quando da ernissào da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA devera dostacar o valor da rotcnço, a 
tItulo do "RETENçA0 PARA 0 ISS". 

5.7 	A CONTRATANTE, na cjualidade do responsável tributário, deverá reter o rocolhor a irnportância. 
correspondente ao ISSQIN,na  forma da logislaçäó vigonte. - 

5.8 	No caso de .a CONTRATADA estar em situaçäo do recuperacâo judicial, dovorá apresentar 
declaraçAo, relatório ou docurnento eqüivalente de sou administrador judicial, on se o 
adrninistradorjudicial for pessoajuridica, do profissional rosponsavel pola conduçao do processo, 
do quo esth eumprindo o plano do rocuperaçäo JudiciaL 

5.9 	No caso do a CONTRATADA--ostar - ern situação d&recupiraçao extrajudicial, junto corn os 
demais comprovantos, dovora apresontar cornprovaçao docuniental do quo está cumprhido as 
obrigacoes do plano de reeuperaçäo extrajudicial. 

5.10 A não apresentacão das comprovacoes de que tratam as clañsulas 5.8 e-5.9 assegura a 
CONTRATANTE o direito do sustar o pagarnonto respoctivo c/on paarnentos soguintos. 

5.11 Havendo atraso nos pagamentos Mo docorrento S faihas no cumprirnento das obrigaçôos 
contratuais piincipais on acossórias por parte da CONTRATADA, iicidira correção monetária 
sobre o valor devido na fonna da legislaçao aplicável, bern corno juro& rnoratórios, a razao do 0,5% 
(meio por cthto) ao més, caleulados "pró-rata tempore", em relaço ao atraso vorificado. 

5.12 Subcontratacäo: 	 - 
5.12.1 A Cârnara Municipal de Jardinópolis Mo roconhocorá qualquor vinculo corn empresas 

subcontratadas, sendo quo qualquor contato porvontura nocossáriq, de natureza tCcnica,. 
- administrativa, frnanceira ou juridica quo decorra dos trabalhos roalizados por empresas 

subeontratadas Tsorá mantido oxolusivarnente corn a CONTRATADA, quo rospondorá por sou 
possoal técnico a operacional o, tarnbém, por projuizos o danos quo oventualmonto ostas causarorn. 

5.12.2 Salvo expressa anuência da CAMARA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS, todo e qualquer 
pagarnonto soth ofotuado direta e Pic lusivarnente a CONTRATADA, eximindo-se a CAMARA 
MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS do todo é qualquerpaganionto do obrigaçOos a torcoiros, por 
tItulos colocados em cobrança, doscontos, caução on outra modalidade de circulação ou garantia, 
inclusive quanto a diroitos ornorgontos dosta, ficando ostabelecido quo em hipOtese algurna, 
aceitará tais titulos, os quais sorAo dovolvidos, incôntinento , a pessoa juridica ou fisica quo os 
houver apresentado. 

5.13 Os preços incidontes na contrataçäo, Mo sofroräo qualquer espCcie do roajusto, oxcetos àquoles por 
força da legislacao vigente. 

VI - Cláusula Sexta - DAS PENALIDADES: 

6.1 - Pola rocusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabolocido, a adjudicatária so 
suj oitará a rnulta de 10% (dez por cento) sobro o valor total da proposta. 

6.1.1 A penalidado provista no subitorn anterior não se aplica as empresas remanescentes em virtude da 
não aceitação da prirneira convocada. 

6.2 	A CONTRATALDA estará sujeita a multa de 10% (dez por canto) do valor do contrato, pelo Mo 
curnprirnonto do disposto em qualquor cláusula, em especial na hipotese prevista no item 7.2. 

6.3 	Nas sançöes constantos do 6.1 o 6.2, os valoros das rnultas sorão ern mooda corrente nacional. No 
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caso de incidëneia em mais de urn item, as multas serAo cumulativas. 
6.4 	Os valores apurados das sançOes serào descontados dos pagamentos devidos on da garantia 

contratual ou pagos em moeda corrente nacional e, quando for o caso, cobrados judicialmente. 
6.5 	Pela inexecução total on parcial do contrato a CONTRATADA sujeitar-se-A as seguintes sançOes: 

a) adverténcia; 
b) multa, na forma prevista nos itens 6.2 e 6.4 anteriores; 
c) suspensão temporária de participação em licitaçao e impedimento de contratar corn a 
CONTRATANTE por prazo não superior 02 (dois) anos; 
d) declaraçao de inidoneidade para licitar on contratar corn a CONTRATANTE, enquanto 
perdurarem os motivoda puniço on ate que seja promovida a reabilitaçao perante a própria 
CONTRATANTE. 

 

6.6 	As sançOes previstas no item 6.5, alineas -  '€a", "c? e "a"poderao incidir juntamente corn a do 
subitem 6.5 alinea "b". 	

-: 

6.7 	As sançôes previstas no subitem 6.5 ailneas "c"e 'd' poderAo tambérn ser aplicadas quando: 
a) tenha sofrido condenaçao ilefinitiva -porJ rtiearcpor rneios dólosos, fraude fiscal no 
recoihimento dequaisquertrtbutos; - 	

- 	

: 
b) tenha praticado atos ilicitos 	 itaçäo; visando a frustrar os objetivos dalie 	e  
c) demonstre Mo possuir idoneidade para contratar 9om a CO1'TRATANTE eth virtude de atos 
ilicitos praticados. 	 - 	 - 	 - 

6.8 	Aplicam-se, subsidiariamente, ao &spostonesta clausula, as condiçOes freyistas no capItulo IV da 
Lei 8666/93. 	 - 

VII - Cláusula Sétima - PA RESCISAO: - 	 - - 

7.1 	A inexecuçäo total on parcial deste contrato enseja a sua resciso comas ohsequncias contratuais 
e as previstas em lei. 	 - 

7.2 	Constitui motivo para a rescisAo do contrato: 	 - 	 - 

a) o Mo cumprimento ou o cumprirnento irregular de clâusulas contratuais, especificacOes, projetos. 
- eprazos; 	- 	 - 	 - - 

b) a lentidAo do seu cumprimento; levando a CONTRAITANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra. do servico ou do fornecimento. nos nrazos estihnlados 
c) o atraso injustificdO no i nicib daFdbra dO:SriçtY oUforiie-i3ifi3ento; 
d) a paralisacäo da obra, do serviço ôü do fornecimento sem justa causa e prévia eomunicaçao a 
CONTRATANTEH:i 
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execuçäo, anotando na forma do paragrafo 10  do artigo 
67 da Lei 8666/93; 
1) a dissoluçao da sociedade on a decretaçao de faléncia on a instauraçAo de sua insolvncia civil; 
g) a alteraçäo social ou a modificaçao da finalidade on da estrutura da CONTRATADA que, a 
juIzo da CONTRATANTE, prejudique a execuçáo do contrato; 
h) a Mo liberaçAo, por pafte da CONTRATANTE, de area, local on objeto para execuçiio da obra, 
serviço on fornecimento, nos prazos contratuais, bern como das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto; 
i) a oeorréneia de caso fortuito on de força major, regularrnente comprovada, impeditiva da 
execuflo do contrato. 

7.3 	Em caso de rescisão, por qualquer das hipoteses previstas no item 7.2 alineas "a" a "g" anteriores, 
- sujeitar-se-á a CONTRATADA a aplicaçao das multas previstas neste instrumento contratual. 

7.4 Quando a rescisAo ocorrer com base no item 7.2 alineas "Ii" - e "I", sem que haja culpa da 
CONTRATADA, cabera ressarcimento dos prejuizos regularrnente comprovados que esta haja 
sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execuçäo do contrat7t' data da 
rescisäo e pagamento do custo da desmobilizaçao, se houver.  
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7.5 	Nos casos de rescisAo aqui previstos, send efetuada uma avaliaçao para que se possa calcular a 
remuneração dos serviços realizados ate a data em que ocorreu o evento. 

7.6 	Aplicam-se, subsidiariamente, a esta clausula as disposiçOes pertinentes e, em especial, a seçAo V 
do Capitulo III da Lei 8666193, ficando assegurado a CONTRATANTE a supremacia relativa ao 
poder inerente aos contratos administrativos. 

7.7 	Havendo rescisäo contratual provocada por vontade unilateral de uma das partes, a parte 
prejudicada farájus a indenizaçao correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do contrato, 
devidamente corrigido ate o dia da comunicaçAo da rescisAo. 

7.8 	A rescisão podera ser amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizaçäo escrita e 
fundamentada da autoridade competente, desde que haj a conveniôncia da CAMARA 
MUNICIPAL BE JARDINOPOLIS. 

7.9. 	A ocorréncia de quaisquer hipóteses previstas no artigo 78, incisos I a X da Lei Federal n.° 
8.666/93, ensejará a resciso do Contrato com as consequências definidas no artigo 80 da mesma 
lei, scm prejuIzo das sançOes legais aplicaveis na forma do seu artigo 87, independentemente de 
interpelaçao judicial. - - - 

Vifi - Cláusula Oitava - DA  OBEIGACOES PA CONTRATADA: 

Alérn de executar a reforma e ampliacao do prédio da Câmara Municipal em suas dependências 
internas e externas, obedecendo fielmente as disposiçoes constantes no presente Contrato, no 
Edital e denials Anexos a CONTRATADA obriga-se r 

8.1 	Refazer em ate 5 (cinco) dias ñteis, as suas expensas, qualquer trabalbo inadequadamentc 
executado e/ou recusado pela Comissao e pela Fisealizaçao. 

8.2 	Manter preposto, no local da execuçao dos serviços, para representa-la na execução deste contrato, 
nos termos do artigo 68 da Lei Federal n° 8.666/93 e alteraçoes. 

8.3 	Manter, durante toda a execuçäo deste contrato, todas as condiçOes que culminaram corn sna 
habilitaçAo na fase da licitaçao. 

8.4 	Fornecer mao de obra, maquinario, equipamentos, materiais, acessórios e tudo mais quo for 
necessário ao pleno desenvolvimento do objeto contratado, em volume, qualidade e quantidades 
compatIveis para sua conclusao dentro do prazoestabelecido. 

8.5 	Manter o Registro em CTPS do Contrato de Trabalho dos ifincionarios colocados a seu serviço, 
bern como a fonnalizaçao de Contratos de Prestaçao de Servio, caso houver. 

8.6 	Requerer a exclusão cia lide da Cârnara Municipal de Jardinópolis, ou a Fazenda Páblica, caso esta 
seja acionada, e ressarci-la por prejuizo sofrido em decorrência de citação e ingresso como parte 
no processo judicial e extrajudicial, inclusive naquelas demandas de natureza trabaihista; 

8.7 Responsabilizar-se pelo ressarcimento de danos eausados por seus empregados e on prepostos a 
Cârnara Municipal de Jardinópolis, on a Fazenda PUblica, on a terceiros, requerendo a exclusao da 
Camara Municipal de Jardthópolis on a Fazenda Pñblica, na hipótese desta ser citada para ação 
civil on trabalhista pleiteando indenizaçao on ressarcimento advindo de ato praticado poles seus 
empregados on prepostos; 

8.8 	Responder pelos encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais, comerciais resultantes da execuçäo 
deste contrato. 

8.9 	Responsabilizar-se pelo recolhirnento e apresentaçào das respectivas ART's on RRT's referentes a 
obra. 

8.10 E de exciusiva responsabilidade da CONTRATADA a guarda do local dos serviços, materiais e 
equiparnentos utilizados ate o recebimento definitivo do objeto polo CONTRATANTE 

8.11 	Cumprir e observar que, constatada a existôncia de materiais inadequados no canteiro de serviços, 
a Comissão oficiara a CONTRATADA para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas efetue a 
remoçao desses materiais. 

__y 4140 
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8.12 - Responsabilizar-se per quaisquer danos causados diretamente a CONTRATANTE on a terceiros, 
decorrentes de cuipa on dolo, na execuçäc doste Contrato. 

8.13 	Estar ciente de que deverAo ser utilizados/empregados materials de I •a linha.e que, a Comisso 
juntamente corn a Fiscaiizaçao podorao, quando julgarom nocessário, exigir o respectivo 
certificado tie qualidade dos compondntes utilizados, relaçao dos fabricantes e respectivos 
endereços, comprovantes do compra, assim como seus tipos e caracteristicas. 

8.14 A CONTRATADA em situaçäo do recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigaçOes do piano de recuperacao judicial/extrajudicial sompre quo solicitada 
pela Comissäo e, ainda, na hipOtesw de substituiçao on impedimento do administrador judicial, 
cornunicar imediatamente, per escrito, a Camara Municipal. 

IX - Cláusula Nona - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE L FTSCALIZACAO BA 
EXECUCAO DOS SERVTCOS: 	- 

9.1 	Exercer ampla, inestrita e permanente fiscalizaçao de tbdas is fasts de xecução do. Contrato; 
9.2 	Efetuar o pagathento nas condiçOes e preços pactuados. 
9.3 	Nao obstante a CONTRATADA seja a ónica c oxciusiva responsavel pela execução de todos os 

serviços a CONTRATANTE é reservado o direito e dover do, sem quo de qualquer forma restrinja 
a plenitude dessa responsabilidade, exercor a mais ampla e completa fiscahzaçao sobre os serviços 
por Comissao designada e pela empresa do Fiscalizaçao, podendo para isso: 

9.3.1 Exercer a fiscalização dos serviços contratados, do modo a assegurar o efetivo cumprimento da 
execução do escopo contratado, cabendo-ihe, tambom reahzr a - superviso das atividades 
desenvolvidas p&a CONTRATADA, efetivando avaliacäo poriódica; 

9.3.2 Ordenar a imediata retirada do lQcal, bern como a substituiçäo, no prazo mâximo do 24 horas, de 
funcionário da CONTRATADA que estiver tumultuando, embaraçar on dificultar a sua fiscalizaçAo 
on cola perinanéncia na area, aseu-exclUsivo critério,-julgar inbti'onienth; 

9.3.3 Soi icitar a CONTRATADA a substituiço de qualquer material ou equiparnento cuj o uso seja 
considerado prejudicial a boa conservação de seus pertences, oquipamontos ou mstalaçôos, on 
ainda, que não atendam as necessidades on as normas vigentes de segurança e medicrna do trabaiho 

9.3.4 Notificar por escrito a ocorrência de irrogularidades durante a execução do objeto 
9.3.5 Rejoitar, no todo on em parte, os serviços que a empresa apresentar fora das especificaçoes da 

proposta e Projotos do exocuçäo 

X. Clausula Decima - DOS RECTJRSOS ORCAMflTARIOS 

10.1 	As desposas decorrentes da execuçAo do prosento Contrato corroräo pot conta da Funçao 
Programãtica: 01.031.0001.1.033 - Reforma, Ampliacao do Predio da Câmara Municipal o da 
Dotaçao Orçamentária: 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalacöes. 

XI- Cláusula Decima Primeira - DO GESTOR DO CONTRATO: 

11.1 Pica dosignada como gestora do contrato a Servidora Ana Lucia Malvostio Sisti quo ocupa o cargo 
efetivo do Oficial do Administraçao da Camara Municipal do Jardinopolis-SP. 

11.2 A vorificação da execução e cumprimento do objeto do presente contrato, em todos os tormos e 
condiçOos, seth roalizada pela gostora rosponsavel. 

XII - Cláusula Décima Segunda - BA PUBLICACAO DO CONTRATO: 	j 
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12.1 	0 presente contrato será publicado de fonna resumida na Imprensa Oficial do Estado, nos termos 
do paragrafo Unico do artigo 61 da Lei 8.666/93. 

XIII- Cláusula Décima Terceira - DAS DESPESAS DO CONTRATO: 

	

13.1 	Cada parte arcará corn as despesas decorrentes dos seus atos 

beirO 
ii'  

Ode iar4t16Pt Cam  

TESTEMUNHAS: 

Nome: 	'- ' 	De  
CPFn° Oc 	 lo - y 

Nome: 
CPFn° O2 42). 
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TERMO DE CIENCIA E NOTIFICACAO 

Câmara Municipal de Jardinópolis/SP. 
Contrato no.; ott 2018 (TP n. °  01/2018) 
Objeto: ......... .... CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIAL1ZADA EM CONSTRUçAO CIVIL, EM 

REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAlS, 
EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, ACESSORIOS E MAO DE OBRA, PARA REFORMA 
E AMPLIAçAO DO PREDJO PRINCIPAL DA CAMARA MUNICIPAL DE 
JARrnNOPOLIS-SP" 

Contratante Cãmara Municipal de Jarclinópolis 
Contratada GG RIBIEIRAO CONS] 

	
11.257.049/0001 —40 

Advogado(s) (w)  

Na quandade Contratante e Contr2 	 rmo acima 
identificado, e, cientes do seu enc 	 ADO, para 
fins de instrução e j ulgamento, da 
os atos da tramitação processual, ate julgamento final e sua publieaçao e, se for o caso e de nosso - 
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor 
recursos e o niais que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e 
decisoes que vierern a ser tomados, relativarnente ao aludido processo, seräo publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do THbunii de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade corn o artigo 90 da Lei Cornplernentar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de entAo, a contagem dos prazos processuais. - 

Locale data: Jardinópolis, 03 de maio de 2018. 

PELA CONTRATANTE: 
Assinatura: 
Nome a cargo: 	 Ferreira - 
E-mail institucional: 	 br 
E-mail pessoal: 

PELA CONTRATADA: 
Assinatura: 
Nome a cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 

(*) Facultative. Indicar quando já constituido. 

a sOcio administrador da empresa 

[A] 


